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PROJETO DE LEI 01-00441/2025 do Executivo 

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal e no § 
2º do art. 137 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, esta Lei estabelece as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2026, compreendendo orientações para: 

I - a elaboração da proposta orçamentária; 

II - a estrutura e a organização do orçamento; 

III - as alterações na legislação tributária do Município; 

IV - as despesas do Município com pessoal e encargos; 

V - a execução orçamentária; 

VI - as disposições gerais. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, integram esta Lei os seguintes anexos: 

I - Riscos Fiscais; 

II - Metas Fiscais, composto de: 

a) demonstrativo de metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal 
e montante da dívida pública para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, em valores correntes e 
constantes, acompanhado da respectiva metodologia de cálculo; 

b) demonstrativo das metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal 
e montante da dívida pública fixados para os exercícios de 2023, 2024 e 2025; 

c) avaliação quanto ao cumprimento das metas do exercício de 2024; 

d) evolução do patrimônio líquido dos exercícios de 2022, 2023 e 2024, destacando 
origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos; 

e) demonstrativo da estimativa de renúncia de receita e sua compensação; 

f) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado; 

g) avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos 
servidores municipais, gerido pelo Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM; 

III - Metas e Prioridades. 

CAPÍTULO II 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA 
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Art. 3º O projeto de lei orçamentária anual relativo ao exercício de 2026 deverá assegurar 
os princípios da justiça, da participação popular e de controle social, de transparência e de 
sustentabilidade na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade: 

I - o princípio da sustentabilidade deve ser transversal a todas as áreas da Administração 
Pública Municipal e assegurar o compromisso com uma gestão fiscal responsável e 
comprometida com a qualidade de vida da população, a eficiência dos serviços públicos e o 
equilíbrio intertemporal do orçamento público; 

II - o princípio da participação da sociedade e de controle social implica assegurar a todo 
cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio de 
instrumentos previstos na legislação; 

III - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, políticas públicas, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social, o trabalho escravo, 
principalmente por meio da efetividade de mecanismos econômicos, nos termos da Lei nº 16.606, 
de 29 de dezembro de 2016, e a vulnerabilidade da juventude negra em São Paulo; 

IV - o princípio da transparência implica, além da observância ao princípio constitucional 
da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento e sua execução, considerando se o 
aprofundamento dos instrumentos de transparência ativa e o atendimento aos princípios e 
diretrizes da Política Municipal de Linguagem Simples, nos termos da Lei nº 17.316, de 6 de 
março de 2020. 

Parágrafo único. Os princípios estabelecidos no caput objetivam: 

I - reestruturar o espaço urbano e a reordenação do desenvolvimento da cidade a partir 
de um compromisso com os direitos sociais e civis; 

II - eliminar as desigualdades sociais, raciais e territoriais a partir de um desenvolvimento 
econômico sustentável; 

III - aprofundar os mecanismos de gestão descentralizada, participativa e transparente. 

Art. 4º A elaboração da proposta orçamentária do município para o exercício de 2026 
será elaborada com observância ao Programa de Metas e às seguintes orientações gerais: 

I - promoção do desenvolvimento econômico e social, visando à promoção de acesso e 
oportunidades iguais para toda a sociedade; 

II - promoção da qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e 
serviços de saúde, de educação, de mobilidade urbana, cultura, esportes e lazer, segurança, 
habitação e assistência social, mapeando e produzindo indicadores que permitam o atendimento 
em favor de grupos mais vulneráveis; 

III - ações planejadas, descentralizadas e transparentes, mediante incentivo à 
participação da sociedade em todas as políticas públicas; 

IV - promoção de articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado de São 
Paulo, a iniciativa privada e a sociedade civil; 

V - preservação do meio ambiente, apoio e incentivo à produção orgânica e destinação 
adequada dos resíduos sólidos, preservação do patrimônio histórico material e imaterial e das 
manifestações culturais; 

VI - resgate da cidadania e promoção dos direitos humanos nos territórios mais 
vulneráveis; 

VII - estruturação estabelecida pelo Plano Diretor aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de 
julho de 2014; 

VIII - promoção do acesso à cultura nas periferias; 

IX - busca da valorização salarial das carreiras dos servidores públicos; 

X - promoção de direitos sociais e políticas públicas em favor de mulheres, crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, garantindo sua autonomia, integração e 



Câmara Municipal de São Paulo PL 0441/2025 
Secretaria de Documentação Página 3 de 14 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

participação efetiva na comunidade, desburocratizando o acesso aos equipamentos públicos, 
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida e promovendo a prevenção e severo 
combate a qualquer forma de violência, inclusive facilitando o 

abrigamento emergencial; 

XI - promoção da inclusão social das pessoas com deficiência; 

XII - promoção de modernização, eficiência e transparência na gestão pública por meio 
do uso de tecnologia; 

XIII - aprimoramento de acesso, controle e execução das ações relativas aos fundos 
municipais, em especial os da saúde, habitação, criança e adolescente, assistência social, 
educação e desenvolvimento social, este último relativo ao plano de desestatização, visando 
garantir maior transparência e controle público; 

XIV - promoção da redução da pobreza e das desigualdades através da política de 
assistência social destinada à população em situação de vulnerabilidade e risco social, como 
ação transformadora da sociedade; 

XV - promoção da qualidade de vida e do bem-estar a partir do desenvolvimento do 
esporte e lazer em todas as idades, em especial a juventude, incluindo a geração de novos 
talentos para o esporte profissional; 

XVI - promoção de políticas públicas e proteção aos direitos da população negra, em 
conformidade com o Plano de Ação da Década Internacional dos Afrodescendentes da 
Organização das Nações Unidas. 

Art. 5º A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas às suas diversas etapas. 

§ 1º São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 

II - o Programa de Metas a que se refere o art. 69-A da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo; 

III - o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios elaborados pelo Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo; 

IV - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

V - o Relatório de Gestão Fiscal; 

VI - os sistemas de gestão e planos setoriais utilizados pela Administração; 

VII - os indicadores de desempenho relativos à qualidade dos serviços públicos no 
Município de São Paulo, estabelecidos na Lei nº 14.173, de 26 de junho de 2006; 

VIII - o Portal da Transparência. 

§ 2º Em até 5 (cinco) dias úteis após o envio da proposta orçamentária à Câmara 
Municipal, o Poder Executivo publicará em sua página na internet cópia integral do referido 
projeto e de seus anexos, bem como a base de dados do orçamento público do exercício e dos 
3 (três) anos anteriores, contendo, no mínimo, a possibilidade de agregar as seguintes variáveis: 

I - órgão; 

II - função; 

III - programa; 

IV - projeto, atividade e operação especial; 

V - categoria econômica; 

VI - fonte de recurso. 
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§ 3º Além das medidas previstas nos demais parágrafos deste artigo, o Poder Executivo 
promoverá ações complementares destinadas a aprofundar os instrumentos de transparência 
ativa sobre as leis orçamentárias e sua execução, incluindo a disponibilização de informações 
de acordo com os princípios e diretrizes da Política Municipal de Linguagem Simples, com foco 
no olhar do cidadão. 

§ 4º As tabelas de dados geradas pelo Poder Executivo deverão ser disponibilizadas em 
formato aberto (.csv), e inclusive, os dados de detalhamento de ação, referentes à regionalização 
da execução e da proposta orçamentária, deverão ser disponibilizados em formato aberto de 
lista (.json), sem prejuízo da apresentação em outros formatos. 

Art. 6º A transparência e a ampla participação social na elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual são asseguradas por meio da realização de processo participativo composto 
por consulta eletrônica e audiências públicas. 

§ 1º Cabe à Coordenadoria do Processo Orçamentário Municipal (COPOM), da 
Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência, com apoio das Subprefeituras, a organização 
do processo de consulta, acompanhamento e monitoramento das discussões sobre a proposta 
orçamentária anual, de modo a garantir a participação social na elaboração e gestão do 
orçamento. 

§ 2º A ampla publicidade das audiências de que trata o § 1º deste artigo é assegurada 
pela divulgação nos meios de comunicação das datas, horários e locais de realização das 
audiências, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, inclusive com publicação no Diário 
Oficial da Cidade, na página principal do sítio eletrônico e nas redes sociais da Prefeitura, de 
cada Subprefeitura e da Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência. 

§ 3º Na impossibilidade de realização de audiências públicas presenciais, devido a 
motivos de força maior, como a implantação de medidas para enfrentamento de emergências de 
saúde pública, a transparência e a ampla participação social, voltadas à elaboração da Lei 
Orçamentária, serão asseguradas por meio eletrônico. 

Art. 7º Os motivos de não conclusão dos compromissos pactuados a partir das 
demandas eleitas pela população cuja implementação seja considerada viável após análise das 
Secretarias Municipais competentes, no processo participativo do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual de 2026, para a região de cada Subprefeitura, serão publicados no Diário Oficial da Cidade 
e no portal do governo municipal. 

Art. 8º As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2026 são 
aquelas especificadas no Anexo de Metas e Prioridades. 

Parágrafo Único. Também serão considerados prioritários os compromissos pactuados 
a partir das demandas eleitas pela população cuja implementação seja considerada viável após 
análise dos órgãos e entidades competentes, no processo participativo do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2026. 

Art. 9º A Câmara Municipal de São Paulo e o Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo encaminharão ao Poder Executivo suas propostas orçamentárias para o exercício de 
2026, para inserção no projeto de lei orçamentária, até o último dia útil do mês de agosto de 
2025, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 10. Os projetos e atividades constantes do programa de trabalho dos órgãos e 
unidades orçamentárias deverão ser identificados em conformidade com o disposto no § 8º do 
art. 137 da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Art. 11. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do caput do art. 
4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária 
será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo. 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a 
análise da eficiência dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial. 
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Art. 12. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de até 
0,4% (quatro décimos por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2026, 
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 13. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de 
conservação do patrimônio público. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 
conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2º Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos 
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes. 

§ 3º O disposto no caput se aplica aos compromissos derivados do processo participativo 
de elaboração da proposta orçamentária anual do exercício anterior e incorporados à Lei nº 
18.063, de 28 de dezembro de 2023. 

Art. 14. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por meio de parcerias público privadas, reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004, e alterações, e pela Lei Municipal nº 14.517, de 16 de outubro de 2007, 
e alterações, bem como de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005. 

Art. 15. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da respectiva lei, 
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações legais em tramitação. 

§ 1º Caso a receita seja estimada na forma do caput deste artigo, o projeto de lei 
orçamentária deverá: 

I - identificar as proposições de alterações na legislação e especificar a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

II - indicar a fonte específica à despesa correspondente, identificando-a como 
condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação. 

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou parcialmente aprovadas até 
31 de dezembro de 2025, não permitindo a integralização dos recursos esperados, as dotações 
à conta das referidas receitas não serão executadas no todo ou em parte, conforme o caso. 

Art. 16. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita: 

I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2º do art. 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no § 2º do art. 12 e no art. 32, 
ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no inciso III do caput do art. 167 da 
Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado 
Federal; 

II - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao pagamento 
de débitos inscritos na dívida ativa do Município. 

Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste artigo, a lei orçamentária anual 
deverá conter demonstrativo especificando, por operação de crédito, as dotações de projetos e 
atividades a serem financiados por tais recursos. 

Art. 17. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos 
gastos necessários à divulgação institucional de investimentos, de serviços públicos, bem como 
de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a publicação 
de editais e outras publicações legais. 

§ 1º Os recursos necessários às despesas referidas no caput deste artigo deverão onerar 
as seguintes dotações dos Poderes Executivo e Legislativo, nos termos do art. 21 da Lei Federal 
nº 12.232, de 29 de abril de 2010: 

I - despesas com publicidade institucional; 

II - publicidade de utilidade pública. 
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§ 2º Deverão ser criadas, nas propostas orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação e do Fundo Municipal de Saúde, as atividades referidas nos incisos I e II do § 1º deste 
artigo, com a devida classificação programática, visando à aplicação de seus respectivos 
recursos vinculados, quando for o caso. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 18. Integrarão a proposta orçamentária do Município para o exercício de 2026: 

I - projeto de lei; 

II - mensagem do Prefeito; 

III - anexo de demonstrativos gerais, conforme art. 19 desta Lei; 

IV - anexo de previsão de receitas, conforme art. 20 desta Lei; 

V - anexo de fixação de despesas, conforme art. 21 desta Lei; 

VI - anexo de dívida pública, conforme art. 22 desta Lei; 

VII - anexo de orçamento de investimentos das empresas, conforme art. 23 desta Lei; 

VIII - anexo com os conteúdos das análises de viabilidade das propostas viáveis eleitas 
pelos munícipes no âmbito do processo participativo de elaboração da proposta orçamentária. 

§ 1º Será publicado no Portal da Transparência do Município demonstrativo com 
memória de cálculo dos rateios e índices de apropriação parcial de despesas com educação e 
saúde, com detalhamento do código das dotações completas envolvidas e parâmetros utilizados, 
que respaldem os números apresentados nos demonstrativos previstos no inciso IX do art. 21 
desta Lei. 

§ 2º Os critérios de destinação de recursos com vistas à aplicação de índice de 
distribuição regionalizada dos gastos públicos serão estabelecidos no Plano Plurianual para o 
quadriênio de 2026 a 2029 e regulamentados em ato próprio da Administração Municipal, nos 
termos do contido na referida lei. 

§ 3º Os critérios empregados para estimar as despesas com políticas públicas 
transversais e intersetoriais serão apresentados na mensagem do Prefeito, tratada no inciso II 
do caput deste artigo. 

Art. 19. O anexo de demonstrativos gerais incluirá: 

I - demonstrativo de receita e despesa por categoria econômica; 

II - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

III - demonstrativo da compatibilidade entre o orçamento proposto e as metas constantes 
do Anexo de Metas Fiscais desta Lei; 

IV - demonstrativo do atendimento aos princípios de que tratam os incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 3º desta Lei; 

V - demonstrativo dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia sobre as receitas e despesas; 

VI - demonstrativo das medidas de compensação às renúncias de receita e ao aumento 
de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

VII - demonstrativo a respeito da dívida ativa, contendo memória de cálculo da receita 
prevista para o exercício de 2025, com valores por tributo e por outros tipos de dívida; 

VIII - demonstrativo com metodologia e memória de cálculo do valor proposto de 
dotações orçamentárias para fazer frente à recomposição do fundo de reserva dos depósitos 
judiciais e do valor estimado da receita de depósitos judiciais; 

IX - saldo de todos os fundos municipais em 31 de agosto de 2025. 

Parágrafo único. Apenas para os fins específicos do art. 166, § 3º, II, “b” da Constituição 
Federal, a proposta de dotações orçamentárias para fazer frente à despesa com recomposição 
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do fundo de reserva dos depósitos judiciais deverá ser equiparada ao pagamento de serviços da 
dívida pública, não estando sujeita à anulação para fins de apresentação de emendas ao projeto 
de lei orçamentária. 

Art. 20. O anexo de previsão de receitas incluirá: 

I - referência à legislação vigente; 

II - a previsão de receitas para o exercício de 2026 por categoria econômica; 

III - a evolução por categoria econômica, incluindo a receita arrecadada nos exercícios 
de 2022, 2023 e 2024, a receita prevista para o exercício de 2025 conforme aprovada pela lei 
orçamentária e a receita prevista para o exercício de 2026; 

IV - critérios de projeção da receita; 

V - demonstrativo com metodologia e memória de cálculo do valor proposto (incluindo 
código de rubrica, órgão e fonte de recurso) das desvinculações de receitas previstas no art. 76-
B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal e em outras 
regulamentações sobre o tema na legislação municipal. 

Art. 21. O anexo de fixação de despesas, compreendendo as seguintes informações 
relativas ao orçamento consolidado da Administração Direta e seus fundos, entidades 
autárquicas, fundacionais e empresas estatais dependentes, incluirá: 

I - referências à legislação e às atribuições de cada órgão ou entidade; 

II - a despesa fixada por órgão ou entidade e por unidade orçamentária, discriminando 
projetos, atividades e operações especiais; 

III - o programa de trabalho do órgão ou entidade, evidenciando os programas 
orçamentários por funções e subfunções, discriminando projetos, atividades e operações 
especiais; 

IV - a despesa por órgãos ou entidades e funções; 

V - a despesa detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação; 

VI - a despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, 
funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades e operações 
especiais, e especificando as dotações por, no mínimo, categoria econômica, grupo de natureza 
de despesa e modalidade de aplicação; 

VII - a evolução por órgão ou entidade, incluindo a despesa realizada no exercício de 
2024, a despesa fixada para o exercício de 2025 conforme aprovado pela lei orçamentária e a 
despesa orçada para o exercício de 2026; 

VIII - a evolução por grupo de despesa, incluindo a despesa realizada no exercício de 
2023, a despesa fixada para o exercício de 2024 conforme aprovado pela lei orçamentária e a 
despesa orçada para o exercício de 2025; 

IX - demonstrativos do cumprimento das disposições legais relativas à aplicação de 
recursos em saúde e educação; 

X - demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo 
com os recursos; 

XI - demonstrativo do detalhamento das ações, com valores regionalizados no nível de 
Subprefeitura sempre que possível. 

Art. 22. O anexo de dívida pública incluirá: 

I - demonstrativo da dívida pública; 

II - demonstrativo com informações sobre cada uma das operações de crédito que 
constarem da receita orçamentária estimada, listando fontes de recursos e sua aplicação e 
relacionando: 

a) operação de crédito contratada, com número da lei que autorizou o empréstimo, órgão 
financiador, número do contrato, data de assinatura, valor contratado total, valor estimado para 
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o exercício de 2026, valor de contrapartidas detalhado por fonte de recursos e discriminação dos 
projetos por fonte de recursos e sua aplicação; 

b) operação de crédito não contratada, com número da lei que autorizou o empréstimo, 
órgão financiador, valor estimado para o exercício de 2026, valor de contrapartidas detalhado 
por fonte de recursos e discriminação dos projetos por fonte de recursos e sua aplicação. 

Art. 23. O anexo de orçamento de investimentos das empresas não dependentes em que 
o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital acionário, discriminando, para 
cada empresa: 

I - os objetivos sociais, a base legal de instituição, a composição acionária e a descrição 
da programação de investimentos para o exercício de 2026; 

II - o demonstrativo de investimentos especificados por projetos, de acordo com as fontes 
de financiamento. 

Parágrafo único. Cada uma das empresas enquadradas no caput deverá disponibilizar 
acesso, por meio da Internet, aos respectivos dados de execução orçamentária e financeira. 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 24. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei 
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se 
necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à 
eficiência e modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação 
do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja 
inferior aos respectivos custos de cobrança. 

Art. 25. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando 
que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

§ 1º A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais em todas as regiões da cidade 
será considerada na estimativa de receita da lei orçamentária. 

§ 2º As proposições que criem ou prorroguem benefícios tributários devem estar 
acompanhadas dos objetivos, metas e indicadores relativos à política pública fomentada, bem 
como da indicação do órgão responsável pela supervisão, acompanhamento e avaliação. 

§ 3º O Poder Executivo adotará providências com vistas à: 

I - elaboração de metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios 
tributários, incluindo o cronograma e a periodicidade das avaliações, com base em indicadores 
de eficiência, eficácia e efetividade; 

II - designação dos órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela 
avaliação dos resultados alcançados pelos benefícios tributários. 

§ 4º Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita em razão de 
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou 
patrimonial, ou que vinculem receitas, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, 5 
(cinco) anos. 

CAPÍTULO V 

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 26. No exercício orçamentário e financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 27. Observado o disposto no art. 26 desta Lei, o Poder Executivo poderá encaminhar 
projetos de lei visando a: 
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I - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

II - criação e extinção de cargos públicos; 

III - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras; 

IV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a 
legislação municipal vigente; 

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e 
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas de 
valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor 
público. 

§ 1º Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já 
previstas na legislação. 

§ 2º A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da apresentação, por parte 
da pasta interessada, do Planejamento de Necessidades de Pessoal Setorial e da demonstração 
do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 3º O Poder Executivo respeitará as negociações realizadas no âmbito do Sistema de 
Negociação Permanente - SINP com respeito às despesas com pessoal e encargos. 

§ 4º O projeto de lei que tratar da revisão geral anual dos servidores públicos municipais 
não poderá conter matéria estranha a esta. 

Art. 28. Observado o disposto no art. 26 desta Lei, o Poder Legislativo poderá 
encaminhar projetos de lei e deliberar sobre projetos de resolução, conforme o caso, visando a: 

I - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores do 
Poder Legislativo; 

II - criação e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo; 

III - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras do Poder Legislativo; 

IV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a 
legislação municipal vigente do Poder Legislativo; 

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e 
salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas de 
valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor 
público do Poder Legislativo; 

VI - instituição de incentivos à demissão voluntária de servidores do Poder Legislativo. 

§ 1º Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já 
previstas na legislação. 

§ 2º A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do 
atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 29. Em conformidade com o art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, fica 
autorizada a contribuição para o custeio de despesas de pessoal e encargos de competência de 
outros entes da federação pela Câmara Municipal de São Paulo, nos termos da Resolução nº 2, 
de 17 de março de 2021. 

Art. 30. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, a convocação para prestação de horas suplementares 
de trabalho somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de 
programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecidas pela Chefia do Poder Executivo Municipal. 

Art. 31. Observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, os Poderes Executivo e Legislativo, neste considerados a Câmara Municipal 
de São Paulo e Tribunal de Contas do Município de São Paulo, disponibilizarão e manterão 
mensalmente atualizada, nos respectivos sítios na internet, no portal Transparência ou 
equivalente, preferencialmente no link destinado à divulgação de informações sobre recursos 
humanos, em formato de dados abertos, tabela com remuneração ou subsídio recebidos, de 
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maneira individualizada, por detentores de mandato eletivo e ocupantes de cargo ou função, 
incluindo auxílios, ajudas de custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias. 

CAPÍTULO VI 

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 32. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir 
recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas 
constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, parceria, termo de colaboração, termo 
de fomento, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações 
de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas. 

Art. 33. Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo Municipal, de quaisquer 
despesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceria celebrados com 
entidades sem fins lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente na forma prevista 
pelo instrumento em questão à Secretaria Municipal responsável, com informações detalhadas 
sobre a utilização de recursos públicos municipais para pagamento de funcionários, contratos, 
parcerias comprovantes. e convênios, com os respectivos Parágrafo único. As entidades de que 
trata este artigo abrangem as Organizações Sociais - OSs, Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPs, Organizações da Sociedade Civil OSCs e demais organizações 
assemelhadas. 

Art. 34. As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações 
de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções 
sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres, disponibilizarão e manterão mensalmente atualizada, base de dados com as 
informações sobre o pagamento de recursos humanos. 

§ 1º A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à 
parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas. 

§ 2º As informações de que trata o caput deste artigo serão disponibilizadas nos 
respectivos sítios na internet, no portal de Transparência ou equivalente, preferencialmente no 
link destinado à divulgação de informações sobre recursos humanos. 

Art. 35. No caso da ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, aplicam-
se as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, são consideradas como irrelevantes as despesas de valor de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

Art. 36. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Executivo 
deverá fixar a programação financeira e o cronograma de execução de desembolso, com o 
objetivo de compatibilizar a realização de despesas com o efetivo ingresso das receitas 
municipais. 

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 8º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a finalidades 
específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 37. Em até 15 (quinze) dias após o encerramento de cada mês, o Poder Executivo 
publicará relatório sobre a execução de indicações parlamentares, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - Parlamentar autor; 

II - descrição do objeto; 

III - órgão executor; 

IV - valor alocado, em reais; 

V - data da liberação dos recursos e/ou publicação de eventual decreto com o respectivo 
número. 
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Art. 38. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, o Poder Executivo apurará o 
montante necessário e informará ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas do Município. 

§ 1º O montante da limitação a ser procedida pelos Poderes do Município será 
proporcional à participação de cada um no total da despesa orçamentária primária. 

§ 2º No caso da ocorrência da previsão contida no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a contingenciar o orçamento, conforme os critérios a seguir: 

I - serão respeitados os percentuais mínimos de aplicação de recursos vinculados, 
conforme a legislação federal e municipal; 

II - serão priorizados recursos para execução de contrapartidas referentes às 
transferências de receitas de outras unidades da federação; 

III - serão priorizados recursos para o cumprimento do Programa de Metas. 

§ 3º Os compromissos assumidos sem a devida cobertura orçamentária e em 
desrespeito ao art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, são considerados irregulares e de 
responsabilidade do respectivo ordenador de despesas, sem prejuízo das consequências de 
ordem civil, administrativa e penal, em especial quanto ao disposto no art. 10, inciso IX, da Lei 
Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, e no art. 359-D do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal Brasileiro. 

Art. 39. Verificados eventuais saldos de dotação orçamentária da Câmara Municipal de 
São Paulo e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo que não serão utilizados, poderão 
ser oferecidos tais recursos como fonte para abertura de créditos adicionais pelo Poder 
Executivo. 

Art. 40. Observadas as normas de controle e acompanhamento da execução 
orçamentária, e com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na Lei 
Orçamentária Anual, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, devidamente 
justificados, nos termos dos arts. 42, 43 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
para a Administração Direta, Indireta e seus Fundos Especiais, observado, em relação aos 
créditos adicionais suplementares, o limite de 9% (nove por cento) do total da despesa fixada na 
Lei Orçamentária Anual de 2026. 

§ 1º O Poder Executivo poderá criar estruturas de natureza de despesa (categoria 
econômica, grupo, modalidade e elemento de despesa) e fontes de recurso dentro de cada 
projeto, atividade ou operação especial. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, fica o Poder Executivo autorizado a transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na 
lei orçamentária e em créditos adicionais. 

§ 3º O remanejamento de recursos entre despesas de mesmo grupo alocadas em 
atividades, projetos e operações especiais de um mesmo programa não onera o limite 
estabelecido no caput deste artigo. 

§ 4º Ficam excluídos do limite estabelecido no caput deste artigo os créditos adicionais 
suplementares: 

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência, em conformidade com o disposto 
no Decreto-Lei Federal nº 1.763, de 16 de janeiro de 1980; 

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações referentes ao serviço da dívida 
pública; 

III - destinados a suprir insuficiências nas dotações dos Fundos Especiais, decorrentes 
do recebimento de recursos extraordinários; 

IV - destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal; 

V - destinados a suprir insuficiências nas dotações das funções Assistência Social, 
Educação, Habitação, Saneamento, Saúde, Urbanismo e Transporte; 
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VI - abertos com remanejamento de recursos entre órgãos da Administração Direta e 
Indireta; 

VII - abertos com recursos de operações de crédito; 

VIII - abertos com recursos provenientes de emendas parlamentares estaduais ou 
federais; 

IX - abertos com recursos provenientes do Orçamento do Estado de São Paulo para 
cobertura de quaisquer despesas; 

X - abertos com recursos de fontes de recurso vinculadas nos termos da legislação 
vigente. 

§ 5º Os recursos destinados ao pagamento do grupo de natureza de despesa de pessoal 
poderão ser remanejados para outras despesas, desde que, comprovadamente, os eventos que 
subsidiaram a previsão da despesa de pessoal não se concretizem. 

§ 6º Quando da abertura de créditos adicionais suplementares à conta de excesso de 
arrecadação, superávit financeiro ou produtos de operações de crédito autorizadas nos termos 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, conforme 
previsto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000. 

§ 7º A critério do Chefe do Poder Executivo, a abertura de créditos adicionais 
suplementares poderá ser realizada por meio de ato próprio dos respectivos titulares dos Órgãos 
da Administração Direta ou das Entidades da Administração Indireta, desde que exclusivamente 
mediante a anulação de recursos disponíveis e prescindíveis de mesma fonte e de mesma 
categoria econômica. 

§ 8º A efetivação da abertura de créditos adicionais suplementares nos termos do § 7º 
somente ocorrerá mediante ratificação da Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência. 

Art. 41. Ficam a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo e o Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução 
orçamentária, com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na Lei 
Orçamentária Anual de 2026, autorizados a suplementar, mediante ato próprio, sem onerar o 
limite estabelecido no art. 40 desta Lei, as dotações dos respectivos Órgãos e Fundos Especiais, 
desde que os recursos para cobertura sejam provenientes de anulação total ou parcial de 
dotações orçamentárias no âmbito de cada entidade, conforme estabelece o inciso II do art. 27 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

§ 1º Poderão ser criadas estruturas de natureza de despesa (categoria econômica, 
grupo, modalidade e elemento de despesa) e fontes de recurso dentro de cada projeto ou 
atividade, nas suplementações eventualmente realizadas nos termos do caput. 

§ 2º As entidades referidas no caput deste artigo ficam autorizadas, mediante ato próprio, 
a abrir créditos adicionais suplementares às dotações dos respectivos Fundos Especiais à conta 
de excesso de arrecadação ou superávit financeiro no seu âmbito, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, sem 
onerar o limite estabelecido no art. 40 desta Lei. 

§ 3º Sem prejuízo da adequação de que trata o caput deste artigo, ficam a Câmara 
Municipal de São Paulo e o Tribunal de Contas do Município de São Paulo autorizados a 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária e em créditos adicionais. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42. Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das disposições contidas nos 
arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 43. Se a lei orçamentária não for votada até o último dia do exercício de 2025, aplicar-
se-á o disposto no art. 140 da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
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Parágrafo único. Caso a lei orçamentária tenha sido votada e não publicada, aplicar-se-
á o disposto no caput deste artigo. 

Art. 44. As emendas ao projeto de lei orçamentária obedecerão ao disposto no art. 166, 
§ 3º, da Constituição Federal, no art. 138, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e no 
regulamento da Comissão de que trata o art. 138, § 1º, também da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo. 

Parágrafo único. As emendas parlamentares apresentadas deverão ter valor igual ou 
superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), não podendo conter mais do que uma ação. 

Art. 45. Para fins de avaliação das metas de Resultados Primários e Resultado Nominal 
dos exercícios de 2025 a 2028, serão considerados: 

I - Resultados Primários calculados pelo método acima da linha, em conformidade com 
a 13ª edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

II - Resultado Nominal calculado pelo método abaixo da linha, sem RPPS, em 
conformidade com a 13ª edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Parágrafo único. Para o exercício de 2025, as metas fiscais de Resultado Primário e 
Resultado Nominal que compõem o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as fixadas nos Três Exercícios Anteriores do Anexo II - Metas Fiscais, prevalecem sobre as 
metas fixadas pela Lei nº 18.173 de 25 de julho de 2024. 

Art. 46. Os Poderes Executivo e Legislativo, neste considerados a Câmara Municipal de 
São Paulo e o Tribunal de Contas do Município de São Paulo, disponibilizarão e manterão 
mensalmente atualizados, no portal Transparência ou equivalente, demonstrativos dos saldos 
de todos os fundos municipais. 

Art. 47. A utilização dos recursos que de outra forma seriam utilizados para pagamento 
da dívida reconhecida em função do 3º Termo Aditivo ao Contrato de Confissão, Consolidação 
e Refinanciamento de Dívidas, que entre si celebram a União, representada pelo Banco do Brasil 
S/A, e o Município de São Paulo (SP), com a interveniência do Banco do Brasil, nos termos do 
disposto na Medida Provisória nº 1.969-12, atual Medida Provisória nº 2185-35, de 24 de agosto 
de 2001, na Resolução do Senado Federal nº 37/99, no Decreto nº 3.099, na Lei Complementar 
nº 148, de 25 de novembro de 2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 2015, 
no Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015 (valor economizado) será realizada na forma 
deste artigo. 

§ 1º Será considerado como valor economizado, no exercício de 2026, o valor pago no 
exercício de 2019, atualizado monetariamente pelo IPCA entre o mês de pagamento e o mês de 
junho de 2025. 

§ 2º O valor economizado será aplicado, em fonte orçamentária própria e específica, 
exclusivamente: 

I - em despesas de capital, preferencialmente investimentos; 

II - na quitação do saldo a pagar de precatórios vencidos e não pagos nos termos do 
regime especial previsto no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal. 

§ 3º Ao saldo de recursos do valor economizado não aplicados ao término do exercício, 
inclusive os restos cancelados, aplica-se o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 4º O projeto de lei orçamentária do exercício de 2026, bem como os créditos adicionais 
abertos durante o mesmo exercício, observarão as aplicações autorizadas pelos incisos I e II do 
§ 2º deste artigo. 

Art. 48. As despesas com parcerias público-privadas e concessões, se o caso, e as 
subvenções e contribuições pagas a título de subsídios orçamentários à tarifa de ônibus com 
fundamento no art. 9º da Lei Federal nº 12.587/2012, nos art. 11, VI, e art. 13 da Lei Municipal 
nº 13.241/2001, e no art. 18, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 58.200/2018, deverão ser 
segregadas proporcionalmente em despesa corrente e de capital de modo a refletir a cobertura 
proporcional de parcela dos custos ou despesas operacionais e dos custos ou despesas de 
capital das parceiras ou concessionárias. 
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arrecadação do Imposto sobre Transmissão < = de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
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no eixo x e a variação do grupo <Outras Despesas Correntes= 

no total do grupo <Outras Despesas Correntes —

—
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do grupo <Outras Despesas Correntes=, em relação ao inicialmente 
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No Gráfico 03, representamos a tendência de variação do grupo <Despesas Correntes= 

eixo <y= a variação do grupo "Despesas Correntes" d

Para o grupo <Despesas Correntes=, a linha de tendência resultante da regressão linear 

% do grupo <Despesas Correntes=, em relação ao inicialmente previsto. 
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através de transferência da propriedade de imóvel denominado <Campo de Marte=, de 
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As obrigações contingentes estão <

transformar em dívida, dependendo da concretização de determinado evento.”

Assim, os passivos contingentes identificam os <

– –

compromissos de pagamento”
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de perda em <provável=, <possível= 

e <remoto= e a estimativa de impacto financeiro foram efetuadas em acordo com as 
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ocupantes de cargo em comissão, demissíveis <ad nutum=,
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ações judiciais com risco de perda <provável= 

com risco de perda <possível= (no total 
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compensações distintas ou adicionais àquelas previstas no <Anexo II do edital –

Diretrizes e Encargos para Implantação= para obtenção ou cumprimento de 
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Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL
Corrente Constante (a / RCL) Corrente Constante (b / RCL) Corrente Constante (c / RCL)

(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100
 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 114.086.189.170    109.330.320.240    109,71% 120.320.698.488    110.870.128.716    108,25% 127.771.779.144    113.425.785.596    107,81%
 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 104.867.041.760    100.495.488.031    100,85% 112.039.856.828    103.239.704.423    100,80% 119.418.238.155    106.010.165.688    100,76%

 Receitas Primárias Correntes 101.516.127.641    97.284.262.234      97,62% 108.464.801.013    99.945.450.788      97,58% 115.605.411.022    102.625.436.166    97,54%
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.862.728.209      67.908.699.769      68,14% 76.635.612.638      70.616.280.858      68,95% 82.594.762.770      73.321.166.193      69,69%
 Transferências Correntes 26.475.777.297      25.372.091.324      25,46% 27.496.625.445      25.336.907.454      24,74% 28.517.767.994      25.315.842.511      24,06%
 Demais Receitas Primárias Correntes 4.177.622.135        4.003.471.140        4,02% 4.332.562.930        3.992.262.477        3,90% 4.492.880.258        3.988.427.462        3,79%

 Receitas Primárias de Capital 3.350.914.119        3.211.225.797        3,22% 3.575.055.815        3.294.253.635        3,22% 3.812.827.133        3.384.729.522        3,22%

 Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)1 118.356.564.102    113.422.677.625    113,82% 121.562.181.339    112.014.099.498    109,37% 128.002.464.551    113.630.570.046    108,00%

 Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)2 114.347.525.408    109.580.762.250    109,96% 116.699.916.377    107.533.740.350    104,99% 122.409.208.260    108.665.314.862    103,28%
 Despesas Primárias Correntes 99.086.136.378      94.955.569.121      95,29% 105.565.032.458    97.273.444.084      94,98% 112.651.533.673    100.003.215.037    95,05%

 Pessoal e Encargos Sociais 40.565.797.987      38.874.746.513      39,01% 42.869.263.213      39.502.103.878      38,57% 45.325.569.241      40.236.493.013      38,24%
 Outras Despesas Correntes 58.520.338.391      56.080.822.608      56,28% 62.695.769.245      57.771.340.206      56,41% 67.325.964.432      59.766.722.025      56,81%

 Despesas Primárias de Capital 4.009.038.694        3.841.915.375        3,86% 4.862.264.962        4.480.359.148        4,37% 5.593.256.291        4.965.255.185        4,72%
 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 4.230.200.189        4.053.857.392        4,07% 4.449.869.857        4.100.355.550        4,00% 4.707.000.697        4.178.506.830        3,97%
 Receita Total (COM FONTES RPPS) 14.780.183.211      14.164.047.160      14,21% 15.992.075.618      14.735.980.629      14,39% 17.321.325.407      15.376.517.061      14,62%
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 14.623.703.800      14.014.090.848      14,06% 15.819.968.589      14.577.391.719      14,23% 17.132.027.998      15.208.473.636      14,46%

 Despesa Total1 (COM FONTES RPPS) 15.509.808.279      14.863.256.616      14,91% 16.750.592.767      15.434.920.172      15,07% 18.090.640.000      16.059.454.347      15,26%

 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)2 14.780.183.211      14.164.047.160      14,21% 15.992.075.618      14.735.980.629      14,39% 17.321.325.407      15.376.517.061      14,62%
 Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) (9.480.483.648)       (9.085.274.219)       -9,12% (4.660.059.549)       (4.294.035.927)       -4,19% (2.990.970.105)       (2.655.149.174)       -2,52%
 Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) (9.636.963.059)       (9.235.230.531)       -9,27% (4.832.166.578)       (4.452.624.837)       -4,35% (3.180.267.514)       (2.823.192.599)       -2,68%
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 3.055.829.461        2.928.442.224        2,94% 3.275.101.539        3.017.859.219        2,95% 3.508.945.947        3.114.967.588        2,96%
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 6.686.607.115        6.407.864.988        6,43% 6.240.084.280        5.749.957.871        5,61% 6.203.810.582        5.507.257.500        5,23%
 Dívida Pública Consolidada (DC) 48.346.350.594      46.330.954.091      46,49% 51.799.017.371      47.730.471.943      46,60% 53.994.534.446      47.932.121.854      45,56%
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 43.207.247.152      41.406.082.561      41,55% 47.778.109.720      44.025.385.832      42,99% 50.009.360.992      44.394.396.757      42,20%
 Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha (10.471.230.369)     (10.034.720.047)     -10,07% (4.570.862.568)       (4.211.844.908)       -4,11% (2.231.251.272)       (1.980.730.253)       -1,88%
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda e Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência

Notas:

1 - Despesa Total Empenhada

2 - Despesa Primária Paga, inclusive restos a pagar (processados e não processados) de exercícios anteriores.

Parâmetros 2026 2027 2028
Receita Corrente Líquida - RCL 103.988.232.159    111.149.998.659    118.516.140.184    

2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028
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R$ 1,00
2026 2027 2028
Valor Valor Valor

Corrente Corrente Corrente
(a) (a) (a)

Receita Total 128.866.372.381         136.312.774.106      145.093.104.551      
Receitas Correntes 108.088.767.676         115.502.542.928      123.146.347.988      

Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.861.008.440           76.633.832.428        82.592.920.017        
Receita de Contribuições 4.503.820.960             4.769.069.905          5.056.933.115          
Receita Patrimonial 4.217.949.516             4.484.690.708          4.768.533.554          
Receita Industrial -                              -                           -                           
Receita de Serviços 142.793.363                147.786.510             152.957.643             

Transferências Correntes1 26.271.426.851           27.285.122.733        28.298.862.686        
Outras Receitas Correntes 2.091.768.546             2.182.040.644          2.276.140.973          

Receitas de Capital 9.500.639.380             8.566.787.597          8.642.984.550          
Operações de Crédito 6.123.689.536             4.964.527.649          4.801.779.534          
Alienação de Bens 17.363.153                  18.209.468               19.059.322               
Amortização de Empréstimos 26.034.725                  27.203.133               28.376.883               
Transferências de Capital 676.291.893                711.363.071             748.296.800             
Outras Receitas de Capital 2.657.260.073             2.845.484.276          3.045.472.011          

Receitas Intraorçamentárias Correntes 11.276.965.325           12.243.443.581        13.303.772.013        
Receitas  Intraorçamentárias de Capital -                              -                           -                           
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores -                              -                           -                           

2026 2027 2028
Valor Valor Valor

Corrente Corrente Corrente
(a) (b) (c)

Despesa Total 128.866.372.381         136.312.774.106      145.093.104.551      
Despesas Correntes 101.195.511.194         107.863.265.910      115.203.776.136      

Pessoal e Encargos 40.565.797.987           42.869.263.213        45.325.569.241        
Juros e Encargos da Dívida 2.109.374.816             2.298.233.452          2.552.242.463          
Outras Despesas Correntes 58.520.338.391           62.695.769.245        67.325.964.432        

Despesas de Capital 16.118.895.863           15.931.064.616        16.310.556.403        
Investimentos 13.328.436.712           12.498.716.233        12.460.730.348        
Inversões Financeiras 1.746.214.958             1.816.063.556          1.885.073.971          
Amortização da Dívida 1.044.244.193             1.616.284.827          1.964.752.084          

Despesas Intraorçamentárias Correntes 11.276.965.325           12.243.443.581        13.303.772.013        
Despesas Intraorçamentárias de Capital -                              -                           -                           
Reserva de Contingência 275.000.000                275.000.000             275.000.000             
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda e Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência

DESPESAS

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DA RECEITA E DA DESPESA
2026

RECEITAS

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 54Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 71



LRF, art. 4º, §1º R$ 1,00
DESCRIÇÃO 2026 2027 2028

Dívida Pública Consolidada 48.346.350.594 51.799.017.371 53.994.534.446 
Dívida Mobiliária -                     -                     -                     
Dívida Contratual 15.206.722.079 18.536.289.927 21.411.946.086 
Outras Dívidas 33.139.628.515 33.262.727.444 32.582.588.360 

Deduções 5.139.103.442   4.020.907.651   3.985.173.454   
Disponibilidade de Caixa Líquida 4.941.729.028   3.843.270.679   3.825.300.180   

Disponibilidade de Caixa Bruta1 7.216.737.593   6.128.612.615   6.128.723.488   
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 311.103.455      321.436.826      339.518.198      
(-) Depósitos restituíveis e Valores Vinculados 1.963.905.110   1.963.905.110   1.963.905.110   

Haveres Financeiros 197.374.414      177.636.972      159.873.274      
Dívida Consolidada Líquida 43.207.247.152 47.778.109.720 50.009.360.992 
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda

Notas:
1 - A disponibilidade de caixa bruta foi estimada em função do saldo de 31/12/2024 (R$ 19.545.441.443,60) 
acrescido do resultado orçamentário, do valor dos restos a pagar cancelados e da variação dos restos a pagar.

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA DÍVIDA
2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
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riedade de imóvel do Município de São Paulo denominado <Campo de Marte=. 
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Já a Meta de Resultado Nominal, definida pela metodologia <abaixo da linha= –
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Metas Previstas 
em 2024

Metas Realizadas 
em 2024

Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 95.731.163.328    106,73% 102.842.364.650,91 109,68% 7.111.201.322,91   7,43%
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 90.369.089.445    100,75% 97.421.261.041,93   103,90% 7.052.171.596,93   7,80%

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)4 103.731.163.328  115,65% 110.515.457.362,66 117,86% 6.784.294.034,66   6,54%

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 100.786.762.052  112,37% 108.337.024.498,39 115,54% 7.550.262.446,39   7,49%
Receita Total (COM FONTES RPPS) 13.869.127.654    15,46% 14.168.516.725,21   15,11% 299.389.071,21      2,16%
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 13.746.215.803    15,33% 13.985.435.387,36   14,92% 239.219.584,36      1,74%

Despesa Total (COM FONTES RPPS)4 13.869.127.654    15,46% 13.393.726.264,11   14,28% (475.401.389,89)    -3,43%

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 13.869.127.654    15,46% 13.414.598.204,12   14,31% (454.529.449,88)    -3,28%
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) (10.417.672.607)  -11,61% (10.915.763.456,46)  -11,64% (498.090.849,46)    4,78%
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) (10.540.584.458)  -11,75% (10.344.926.273,22)  -11,03% 195.658.184,78      -1,86%
Dívida Pública Consolidada (DC) 31.750.808.767    35,40% 30.704.671.735,40   32,75% (1.046.137.031,60) -3,29%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 14.341.515.300    15,99% 13.167.426.383,62   14,04% (1.174.088.916,38) -8,19%
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (17.454.056.435)  -19,46% (16.279.967.518,93)  -17,36% 1.174.088.916,07   -6,73%
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda

Notas:

1 - Demonstrativo formulado conforme modelo no Manual de Demonstrativos Fiscais 14ª Edição - MDF/STN

2 - Receita Corrente Líquida estimada em R$ 89.695.491.799,00

3 - Receita Corrente Líquida, para fins de limites de endividamento, realizada de R$ 93.766.410.434,33

4 - Despesa Total Empenhada

2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR1

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO % RCL2 % RCL3
Variação
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ESPECIFICAÇÃO

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 103.640.622.530                    106.798.921.056                    
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 92.779.595.734                      97.945.160.836                      
 Receitas Primárias Correntes 89.562.389.280                      95.500.556.211                      
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 61.418.888.906                      65.838.088.349                      
 Transferências Correntes 23.554.675.636                      24.930.872.172                      
 Demais Receitas Primárias Correntes 4.588.824.738                        4.731.595.690                        
 Receitas Primárias de Capital 3.217.206.454                        2.444.604.625                        

Despesa Total2 110.640.622.530                    129.504.830.570                    
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II = a + b + c) 107.925.569.598                    112.652.301.227                    
Despesas Primárias Pagas com Receita do Exercício (a) 90.765.772.172                      99.666.329.065                      
Pagamento de Restos de Despesas Primárias (b) 10.159.797.426                      5.985.972.162                        
Pagamento de Despesas Primárias com Superavit de Exercícios Anteriores (c) 7.000.000.000                        7.000.000.000                        
Resultado Primário (SEM RPPS) (III) = (I - II) (15.145.973.864)                     (14.707.140.391)                     
Resultado Primário (COM RPPS) (15.252.922.884)                     (15.029.739.885)                     
Dívida Pública Consolidada 44.476.766.943                      42.068.539.944                      
Dívida Consolidada Líquida 32.541.516.171                      32.736.016.783                      
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha (18.200.000.872)                     (19.568.590.399)                     
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda

Metas fixadas na Lei nº 

18.173 (LDO para 2025)1 Metas Revistas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
REVISÃO DAS METAS FISCAIS

2025
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R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) ---------------- 95.731.163.328      ---------- 106.798.921.056    11,56% 114.086.189.170   6,82% 120.320.698.488   5,46% 127.771.779.144   6,19%
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 80.515.516.723     90.369.089.445      12,24% 97.945.160.836      8,38% 104.867.041.760   7,07% 112.039.856.828   6,84% 119.418.238.155   6,59%
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) ---------------- 103.731.163.328    ---------- 115.143.896.829    11,00% 118.356.564.102   2,79% 121.562.181.339   2,71% 128.002.464.551   5,30%
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 90.142.179.637     100.786.762.052    11,81% 112.652.301.227    11,77% 114.347.525.408   1,50% 116.699.916.377   2,06% 122.409.208.260   4,89%
Receita Total (COM FONTES RPPS) ---------------- 13.869.127.654      ---------- 15.705.909.514      13,24% 14.780.183.211     -5,89% 15.992.075.618     8,20% 17.321.325.407     8,31%
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) ---------------- 13.746.215.803      ---------- 15.383.310.020      11,91% 14.623.703.800     -4,94% 15.819.968.589     8,18% 17.132.027.998     8,29%
Despesa Total (COM FONTES RPPS) ---------------- 13.869.127.654      ---------- 14.360.933.741      3,55% 15.509.808.279     8,00% 16.750.592.767     8,00% 18.090.640.000     8,00%
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) ---------------- 13.869.127.654      ---------- 15.705.909.514      13,24% 14.780.183.211     -5,89% 15.992.075.618     8,20% 17.321.325.407     8,31%
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) (9.626.662.914)      (10.417.672.607)    8,22% (14.707.140.391)     41,17% (9.480.483.648)     -35,54% (4.660.059.549)     -50,85% (2.990.970.105)     -35,82%
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) ---------------- (10.540.584.458)    ---------- (15.029.739.885)     42,59% (9.636.963.059)     -35,88% (4.832.166.578)     -49,86% (3.180.267.514)     -34,19%
Dívida Pública Consolidada (DC) 24.917.245.180     31.750.808.767      27,43% 42.068.539.944      32,50% 48.346.350.594     14,92% 51.799.017.371     7,14% 53.994.534.446     4,24%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 3.296.506.817       14.341.515.300      335,05% 32.736.016.783      128,26% 43.207.247.152     31,99% 47.778.109.720     10,58% 50.009.360.992     4,67%
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (11.802.683.744)    (17.454.056.435)    47,88% (19.568.590.399)     12,11% (10.471.230.369)   -46,49% (4.570.862.568)     -56,35% (2.231.251.272)     -51,19%

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) ---------------- 100.354.978.517    ---------- 106.798.921.056    6,42% 109.330.320.240   2,37% 110.870.128.716   1,41% 113.425.785.596   2,31%
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 88.303.900.208     94.733.916.465      7,28% 97.945.160.836      3,39% 100.495.488.031   2,60% 103.239.704.423   2,73% 106.010.165.688   2,68%
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) ---------------- 108.741.378.517    0,00% 115.143.896.829    5,89% 113.422.677.625   -1,49% 112.014.099.498   -1,24% 113.630.570.046   1,44%
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 98.861.764.281     105.654.762.659    6,87% 112.652.301.227    6,62% 109.580.762.250   -2,73% 107.533.740.350   -1,87% 108.665.314.862   1,05%
 Receita Total (COM FONTES RPPS) ---------------- 14.539.006.520      ---------- 15.705.909.514      8,03% 14.164.047.160     -9,82% 14.735.980.629     4,04% 15.376.517.061     4,35%
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) ---------------- 14.410.158.026      ---------- 15.383.310.020      6,75% 14.014.090.848     -8,90% 14.577.391.719     4,02% 15.208.473.636     4,33%
 Despesa Total (COM FONTES RPPS) ---------------- 14.539.006.520      ---------- 14.360.933.741      -1,22% 14.863.256.616     3,50% 15.434.920.172     3,85% 16.059.454.347     4,05%
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) ---------------- 14.539.006.520      ---------- 15.705.909.514      8,03% 14.164.047.160     -9,82% 14.735.980.629     4,04% 15.376.517.061     4,35%
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) (10.557.864.073)    (10.920.846.194)    3,44% (14.707.140.391)     34,67% (9.085.274.219)     -38,23% (4.294.035.927)     -52,74% (2.655.149.174)     -38,17%
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) ---------------- (11.049.694.687)    ---------- (15.029.739.885)     36,02% (9.235.230.531)     -38,55% (4.452.624.837)     -51,79% (2.823.192.599)     -36,59%
Dívida Pública Consolidada (DC) 27.327.526.685     33.284.372.830      21,80% 42.068.539.944      26,39% 46.330.954.091     10,13% 47.730.471.943     3,02% 47.932.121.854     0,42%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 3.615.382.734       15.034.210.489      315,84% 32.736.016.783      117,74% 41.406.082.561     26,48% 44.025.385.832     6,33% 44.394.396.757     0,84%
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (12.944.374.574)    (18.297.087.361)    41,35% (19.568.590.399)     6,95% (10.034.720.047)   -48,72% (4.211.844.908)     -58,03% (1.980.730.253)     -52,97%
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda

Notas:

1- Em função da alteração das regras para cálculo e definição das metas de Resultado Primário e Nominal em conformidade com o MDF / STN 13ª edição, a comparação com o exercício de 2023 não é plenamente possível, motivo pelo qual tais valores não são apresentados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES1

2026

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 %

2027 % 2028 %

2028 %

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024 % 2025 % 2026 %
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CF, art. 167-A R$ 1,00
DESCRIÇÃO 2026 2027 2028

Receitas Correntes (I) 119.365.733.001 127.745.986.509 136.450.120.001  
Despesas Correntes (II) 112.472.476.519 120.106.709.491 128.507.548.149
% Estimado (III = II / I) 94,23% 94,02% 94,18%
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RELAÇÃO ENTRE RECEITA E DESPESA CORRENTE

2026
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R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital        1.469.157.189 (2,21)              1.418.607.455 (1,89)              1.418.607.455 (23,89)     
Reservas        3.716.464.021 (5,58)              3.691.020.141 (4,93)              3.693.560.290 (62,19)     
Resultado Acumulado     (71.747.351.891)     107,79     (79.998.860.578)     106,82     (11.051.228.618)     186,08 
TOTAL     (66.561.730.681)     100,00     (74.889.232.981)     100,00       (5.939.060.872)     100,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio                            -   -                                    -   -         -                        -         
Reservas             71.589.020 0,47                    45.936.157 0,62                    45.936.157 (0,04)       
Lucros ou Prejuízos Acumulados      15.011.771.796       99,53        7.335.365.073       99,38   (122.281.828.996)     100,04 
TOTAL      15.083.360.816     100,00        7.381.301.230     100,00   (122.235.892.839)     100,00 

Notas: 

2 - Ajustes de Exercícios Anteriores:  No comparativo 2023-2024 houve movimentação líquida de R$ 5,3 bilhões (credor), resultando em 
um saldo credor de R$ 3,1 bilhões

A íntegra dos Balanços Patrimoniais e respectivas notas explicativas pode ser consultada em:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/acesso_a_informacao/index.php?p=315543

FONTE: Balanço Patrimonial Anual Consolidado da Prefeitura Municipal de São Paulo e Balanço Patrimonial Anual do IPREM, FUNFIN e 
FUNPREV.

1 - Resultado do Exercício: Em 2024, o Município teve um resultado patrimonial consolidado superavitário de R$ 5,2 bilhões, frente a um
resultado deficitário de R$ 66,7 bilhões em 2023, sendo que as principais razões que impactaram neste resultado foram:

  -  FUNPREV – Em 2024 destaca-se uma reversão na provisão matemática previdenciária (VPA) de R$ 3,7 bilhões;
- PMSP – No comparativo 2023-2024, destaca-se o aumento na arrecadação de impostos de 10,0% (R$ 5,6 bilhões) e, em 2024 não houve a

provisão e registro das obrigações para cobertura do déficit atuarial RPPS (Valor Atual dos Recursos Vinculados por Lei para Cobertura do
déficit Atuarial e Valor Atual da Contribuição Complementar para Cobertura do Déficit Atuarial) que em 2023 totalizou R$ 70,9 bilhões;

- FMH – No comparativo 2023-2024, houve aumento das receitas de Outras Transferências e Delegações Recebidas em 138,2% (684,8
milhões) referente ao Programa Habitacional Pode Entrar Lei nº 17.638/2021.

https://capital.sp.gov.br/documents/d/fazenda/relatorio-balanco-geral-e-notas-explicativas-2024

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
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–

R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 27.275.144                   390.201.467                 16.628.992                   
    Alienação de Bens Móveis 7.043.730                     4.976.961                     1.320.647                     
    Alienação de Bens Imóveis 20.231.413                   350.772.817                 15.308.345                   
    Alienação de Bens Intangíveis -                                -                                -                                
    Rendimentos de Aplicações Financeiras -                                34.451.689                   -                                

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 437.961.415                 22.801.945                   -                                
   DESPESAS DE CAPITAL 437.961.415                 22.801.945                   -                                
         Investimentos 437.961.415                 22.491.945                   -                                
         Inversões Financeiras -                                310.000                        -                                
        Amortização da Dívida -                                -                                -                                
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA -                                -                                -                                
        Regime Geral de Previdência Social -                                -                                -                                
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores -                                -                                -                                

VALOR (III) (26.657.758)                  384.028.514                 16.628.992                   

Notas:

1 - São despesas previstas no art. 44 da LRF: <É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio 
público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos=. 
2 - Na Consolidação estão agregados os dados do Poder Executivo: Adm. Direta (PMSP) e Adm. Indireta (IPREM; SFMSP; COHAB; SP URBANISMO) e do 
Poder Legislativo: FETCM. 

3 - A metodologia de apuração das despesas executadas obedeceu às normas vigentes no Manual de Demonstrativos Fiscais 14ª Edição, de modo que o valor 
dos exercícios de 2022 a 2024 é o resultado das despesas liquidadas somadas às despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados.

SALDO FINANCEIRO
2024

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)
2023

 (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)
2022

 (i) = (Ic – IIf)

FONTE: Anexo 11 RREO - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos de 2022, 2023 e 2024.

DESPESAS EXECUTADAS
2024
(a)

2023
(b)

2022
(c) 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS
2024
(a)

2023
(b)

2022
(c) 
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–

R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024
4.732.949.047                6.614.033.851                7.227.621.991                

Receita de Contribuições dos Segurados 1.129.729.913                920.825.700                   1.014.964.823                
Ativo 422.133.168                   191.378.803                   281.956.374                   
Inativo 645.284.080                   652.964.828                   656.286.782                   
Pensionista 62.312.665                     76.482.069                     76.721.667                     
Receita de Contribuições Patronais 1.043.476.769                839.427.688                   1.264.602.494                
Ativo 1.043.476.769                839.427.688                   1.264.602.494                
Inativo -                                 -                                 -                                 
Pensionista -                                 -                                 -                                 
Receita Patrimonial 62.294.567                     62.658.322                     140.293.488                   
Receitas Imobiliárias 36.660                            134.420                          1.080.652                       
Receitas de Valores Mobiliários 62.257.907                     62.523.902                     139.212.835                   
Outras Receitas Patrimoniais -                                 -                                 -                                 
Receita de Serviços 333.344                          3.034                              -                                 
Outras Receitas Correntes 2.497.114.455                4.791.119.106                4.807.761.186                
Compensação Financeira entre os Regimes 105.884.200                   108.674.721                   121.016.049                   

2.389.100.090                4.677.952.911                4.681.088.488                
Demais Receitas Correntes 2.130.165                       4.491.474                       5.656.649                       
RECEITAS DE CAPITAL (III) 8.076.943                       246.803                          111.530                          
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 7.287.000                       -                                 -                                 
Amortização de Empréstimos 789.320                          246.803                          111.530                          
Outras Receitas de Capital 622                                 -                                 -                                 

2.351.925.900                1.936.327.742                2.546.645.033                

2022 2023 2024
7.399.612.410                6.230.506.218                6.319.290.353                
6.543.629.927               5.399.409.115               5.477.909.111               

855.982.483                  831.097.102                  841.381.243                  
7.894.444                       112.966.696                   108.598.618                   
7.809.315                      48.800.000                    49.208.204                    

85.129                           64.166.696                    59.390.415                    
7.407.506.853                6.343.472.913                6.427.888.972                

(5.055.580.954)               (4.407.145.171)               (3.881.243.938)               

2022 2023 2024

2022 2023 2024

2022 2023 2024
-                               -                               -                               

2.123.695.123                4.157.962.632                4.635.811.409                
-                               -                               -                               

3.422.565.016                83.354.002                     6.194.539                       

2022 2023 2024
722.019.361                   1.113.909.233                1.898.239.447                

-                               -                               -                               
-                               71.250.488                     67.550.248.104              

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Benefícios
Aposentadorias
Pensões por Morte
Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I)

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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2022 2023 2024
4.677.011.918                6.669.636.374                6.940.783.204                
1.666.608.204                2.289.439.495                2.388.981.488                
1.101.852.909                1.493.855.693                1.542.136.435                

548.627.867                   771.497.138                   821.385.420                   
16.127.429                     24.086.664                     25.459.634                     

2.956.835.938                4.307.857.961                4.444.721.652                
2.956.835.938                4.307.857.961                4.444.721.652                

-                               -                               -                               
-                               -                               -                               

9.970.491                       38.656.308                     43.530.266                     
-                               -                               -                               

9.970.491                       38.656.308                     43.530.266                     
-                               -                               -                               
-                               -                               -                               

43.597.285                     33.682.610                     63.549.798                     
43.425.799                     32.301.072                     60.632.679                     

171.485                          1.381.538                       2.917.119                       
-                               -                               -                               
-                               -                               -                               
-                               -                               -                               
-                               -                               -                               

4.677.011.918                6.669.636.374                6.940.783.204                

2022 2023 2024
4.574.576.119                6.486.523.451                6.941.946.391                
4.380.890.241                6.214.186.106                6.666.680.538                

193.685.877                   272.337.345                   275.265.853                   
1.690.727                       28.992.167                     32.837.907                     
1.682.127                       17.089.000                     23.542.150                     

8.600                              11.903.167                     9.295.756                       
4.576.266.846                6.515.515.618                6.974.784.298                

100.745.072                   154.120.756                   (34.001.094)                    

2022 2023 2024
312.923.513                   24.321.436                     2.752.467                       

-                                -                                -                                

2022 2023 2024
312.349.160                   507.718.099                   422.915.300                   

-                               -                               -                               
-                               8.458.131                       -                               

2022 2023 2024
8.870.110                       6.343.666                       -                               
8.870.110                       6.343.666                       -                                

2022 2023 2024
70.164.264                     77.872.082                     -                                
10.863.283                     14.799.670                     -                               
59.300.982                     63.072.411                     -                               
12.777.185                     9.900.897                       -                                
82.941.449                     87.772.979                     -                                

(74.071.339)                    (81.429.313)                    -                                

2022 2023 2024
                     10.445.033                      35.406.310                                    -    
                       3.039.000                                    -                                       -    
                                   -                                       -                                       -    

2022 2023 2024

-                                  

2022 2023 2024

FONTE: Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias - 6º bimestre dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 (RREO - Anexo 4).

Nota: Para o ano de 2024, os dados estão zerados no RREO 6º bimestre.

Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2

Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
Aposentadorias 
Pensões

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Despesas Correntes (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes
Despesas de Capital (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

Outro Bens e Direitos

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
Receitas Correntes
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações

Pensões por Morte
Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
Benefícios
Aposentadorias

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Inativo 
Pensionista 
Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Contribuições dos Segurados 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita de Contribuições Patronais
Ativo 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS CORRENTES (VII)
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Receitas 
Previdenciárias

Despesas 
Previdenciárias

Resultado 
Previdenciário

Saldo Financeiro do 
Exercício

 (a) (b) (c) = (a-b)
(d) = (d Exercício 

Anterior) + (c)
2023 1.113.909.233                
2024 7.227.733.521                6.427.888.972                799.844.550                   1.898.239.447                
2025 6.908.725.307                6.432.520.116                476.205.190                   2.374.444.637                
2026 5.960.362.144                6.283.850.596                (323.488.452)                  2.050.956.186                
2027 6.072.237.723                6.115.984.616                (43.746.893)                    2.007.209.293                
2028 6.293.014.599                5.936.089.833                356.924.766                   2.364.134.058                
2029 6.515.819.215                5.729.213.237                786.605.978                   3.150.740.036                
2030 6.733.678.631                5.497.444.462                1.236.234.169                4.386.974.205                
2031 6.963.291.763                5.250.333.379                1.712.958.383                6.099.932.589                
2032 7.199.384.187                4.989.902.049                2.209.482.138                8.309.414.726                
2033 7.471.198.093                4.716.928.347                2.754.269.745                11.063.684.472              
2034 7.771.899.981                4.433.096.871                3.338.803.111                14.402.487.582              
2035 8.103.370.723                4.141.170.301                3.962.200.422                18.364.688.004              
2036 8.460.468.793                3.843.496.007                4.616.972.786                22.981.660.790              
2037 8.848.174.211                3.543.090.882                5.305.083.328                28.286.744.118              
2038 9.265.506.692                3.243.615.356                6.021.891.336                34.308.635.455              
2039 9.723.188.051                2.949.332.919                6.773.855.133                41.082.490.587              
2040 10.209.325.288              2.666.849.366                7.542.475.922                48.624.966.509              
2041 10.713.663.153              2.398.722.318                8.314.940.835                56.939.907.344              
2042 11.236.230.497              2.151.702.995                9.084.527.502                66.024.434.846              
2043 11.778.838.254              1.932.358.148                9.846.480.107                75.870.914.953              
2044 12.335.798.203              1.739.896.595                10.595.901.608              86.466.816.561              
2045 12.905.252.608              1.582.012.343                11.323.240.264              97.790.056.825              
2046 13.497.396.275              1.452.739.255                12.044.657.020              109.834.713.846            
2047 14.100.539.371              1.341.508.654                12.759.030.717              122.593.744.563            
2048 14.717.250.133              1.256.674.872                13.460.575.260              136.054.319.823            
2049 15.351.708.034              1.196.001.653                14.155.706.381              150.210.026.204            
2050 16.009.343.129              1.147.610.270                14.861.732.859              165.071.759.063            
2051 16.730.315.802              1.252.512.818                15.477.802.984              180.549.562.047            
2052 17.423.385.579              1.287.786.793                16.135.598.786              196.685.160.832            
2053 18.252.352.745              1.720.505.376                16.531.847.368              213.217.008.200            
2054 18.963.838.582              1.875.985.895                17.087.852.686              230.304.860.887            
2055 19.737.303.863              2.017.952.342                17.719.351.521              248.024.212.408            
2056 17.193.738.245              2.232.553.677                14.961.184.568              262.985.396.976            
2057 17.914.120.810              2.429.638.051                15.484.482.759              278.469.879.735            
2058 18.675.341.037              2.740.567.486                15.934.773.551              294.404.653.286            
2059 19.435.310.574              2.987.592.338                16.447.718.236              310.852.371.522            
2060 20.229.670.994              3.244.946.297                16.984.724.697              327.837.096.219            
2061 21.055.479.607              3.599.343.907                17.456.135.701              345.293.231.920            
2062 21.889.228.458              3.931.173.242                17.958.055.216              363.251.287.136            
2063 22.752.943.257              4.287.392.562                18.465.550.695              381.716.837.831            
2064 23.637.882.217              4.628.419.021                19.009.463.197              400.726.301.027            
2065 24.550.257.785              4.970.458.433                19.579.799.353              420.306.100.380            
2066 25.498.409.570              5.385.507.050                20.112.902.520              440.419.002.900            
2067 26.462.424.747              5.783.558.911                20.678.865.836              461.097.868.736            
2068 27.455.201.622              6.165.429.499                21.289.772.123              482.387.640.859            
2069 28.478.086.016              6.524.757.164                21.953.328.852              504.340.969.711            
2070 29.533.414.305              6.856.754.086                22.676.660.219              527.017.629.930            
2071 30.624.802.450              7.181.004.884                23.443.797.566              550.461.427.496            
2072 31.750.264.826              7.475.883.225                24.274.381.600              574.735.809.097            
2073 32.915.596.662              7.748.300.955                25.167.295.707              599.903.104.804            
2074 34.122.736.956              8.001.309.710                26.121.427.246              626.024.532.050            
2075 35.370.007.640              8.208.628.685                27.161.378.955              653.185.911.005            
2076 36.665.937.879              8.387.763.011                28.278.174.867              681.464.085.872            
2077 38.011.591.768              8.539.352.102                29.472.239.666              710.936.325.538            
2078 39.419.935.202              8.753.772.392                30.666.162.810              741.602.488.348            
2079 40.864.413.431              8.889.619.366                31.974.794.065              773.577.282.413            
2080 42.371.824.576              8.987.264.558                33.384.560.018              806.961.842.432            
2081 43.944.291.633              9.067.466.158                34.876.825.475              841.838.667.907            
2082 45.618.155.210              9.438.604.637                36.179.550.573              878.018.218.480            
2083 47.298.235.809              9.622.527.494                37.675.708.315              915.693.926.795            
2084 49.059.654.330              9.728.594.760                39.331.059.570              955.024.986.365            
2085 50.904.515.295              9.823.332.964                41.081.182.331              996.106.168.695            
2086 52.830.067.012              9.909.486.793                42.920.580.219              1.039.026.748.914         
2087 54.850.660.910              10.078.103.498              44.772.557.412              1.083.799.306.326         
2088 56.938.722.392              10.160.402.164              46.778.320.227              1.130.577.626.553         
2089 59.127.197.501              10.216.394.747              48.910.802.754              1.179.488.429.307         
2090 61.413.794.981              10.273.644.958              51.140.150.022              1.230.628.579.329         
2091 63.802.263.909              10.326.242.330              53.476.021.579              1.284.104.600.908         
2092 66.301.480.974              10.394.923.313              55.906.557.661              1.340.011.158.569         
2093 68.907.651.107              10.434.923.463              58.472.727.644              1.398.483.886.214         
2094 71.634.517.895              10.459.633.238              61.174.884.657              1.459.658.770.871         
2095 74.491.603.211              10.524.776.856              63.966.826.356              1.523.625.597.226         
2096 77.472.178.057              10.580.738.594              66.891.439.463              1.590.517.036.689         
2097 80.593.259.967              10.660.259.389              69.933.000.578              1.660.450.037.267         
2098 83.848.983.805              10.700.913.352              73.148.070.454              1.733.598.107.720         
2099 87.256.807.923              10.717.791.366              76.539.016.557              1.810.137.124.277         

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
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Receitas 
Previdenciárias

Despesas 
Previdenciárias

Resultado 
Previdenciário

Saldo Financeiro do 
Exercício

 (a) (b) (c) = (a-b)
(d) = (d Exercício 

Anterior) + (c)
2023 -                               507.718.099                   
2024 6.940.783.204                6.974.784.298                (34.001.094)                    422.915.300                   
2025 6.255.429.958                7.974.675.044                (1.719.245.086)               (1.296.329.787)               
2026 5.440.853.157                8.190.877.680                (2.750.024.523)               (4.046.354.309)               
2027 5.444.024.866                8.368.481.465                (2.924.456.599)               (6.970.810.908)               
2028 5.376.355.826                8.743.550.048                (3.367.194.221)               (10.338.005.130)             
2029 5.307.676.942                9.073.650.545                (3.765.973.603)               (14.103.978.733)             
2030 5.239.146.916                9.362.677.930                (4.123.531.013)               (18.227.509.746)             
2031 5.177.648.837                9.612.405.360                (4.434.756.523)               (22.662.266.269)             
2032 5.109.061.297                9.838.942.670                (4.729.881.373)               (27.392.147.642)             
2033 5.012.684.884                10.092.933.290              (5.080.248.407)               (32.472.396.049)             
2034 4.898.029.892                10.354.342.763              (5.456.312.871)               (37.928.708.920)             
2035 4.765.464.222                10.610.484.867              (5.845.020.645)               (43.773.729.565)             
2036 4.616.591.487                10.845.034.709              (6.228.443.222)               (50.002.172.787)             
2037 4.456.286.801                11.056.354.751              (6.600.067.950)               (56.602.240.737)             
2038 4.277.864.457                11.258.761.593              (6.980.897.137)               (63.583.137.874)             
2039 4.070.770.886                11.452.084.204              (7.381.313.317)               (70.964.451.191)             
2040 3.847.485.762                11.624.758.194              (7.777.272.432)               (78.741.723.623)             
2041 3.627.053.519                11.750.730.042              (8.123.676.522)               (86.865.400.145)             
2042 3.412.304.762                11.818.125.676              (8.405.820.914)               (95.271.221.059)             
2043 3.192.138.308                11.844.386.133              (8.652.247.825)               (103.923.468.884)           
2044 2.979.437.662                11.812.477.591              (8.833.039.930)               (112.756.508.814)           
2045 2.778.076.356                11.716.540.116              (8.938.463.760)               (121.694.972.574)           
2046 2.574.070.136                11.573.493.563              (8.999.423.427)               (130.694.396.001)           
2047 2.394.106.516                11.354.160.526              (8.960.054.010)               (139.654.450.011)           
2048 2.225.915.842                11.078.585.899              (8.852.670.057)               (148.507.120.068)           
2049 2.067.024.691                10.757.830.635              (8.690.805.945)               (157.197.926.012)           
2050 1.923.000.140                10.386.928.026              (8.463.927.886)               (165.661.853.898)           
2051 1.780.092.199                9.995.245.371                (8.215.153.172)               (173.877.007.070)           
2052 1.653.746.328                9.563.709.139                (7.909.962.811)               (181.786.969.881)           
2053 1.533.154.852                9.114.004.623                (7.580.849.771)               (189.367.819.652)           
2054 1.427.277.626                8.641.023.841                (7.213.746.215)               (196.581.565.867)           
2055 1.330.070.043                8.160.381.094                (6.830.311.051)               (203.411.876.918)           
2056 1.237.794.622                7.679.631.084                (6.441.836.463)               (209.853.713.380)           
2057 1.149.319.331                7.204.911.601                (6.055.592.270)               (215.909.305.651)           
2058 1.064.549.732                6.741.495.702                (5.676.945.970)               (221.586.251.620)           
2059 986.730.531                   6.287.725.986                (5.300.995.454)               (226.887.247.075)           
2060 914.140.614                   5.847.933.457                (4.933.792.843)               (231.821.039.918)           
2061 845.962.837                   5.424.239.192                (4.578.276.355)               (236.399.316.273)           
2062 779.943.798                   5.019.654.321                (4.239.710.523)               (240.639.026.796)           
2063 717.744.210                   4.632.161.951                (3.914.417.741)               (244.553.444.536)           
2064 659.147.603                   4.261.636.584                (3.602.488.981)               (248.155.933.517)           
2065 604.021.873                   3.907.657.311                (3.303.635.438)               (251.459.568.955)           
2066 551.498.556                   3.570.498.488                (3.018.999.932)               (254.478.568.888)           
2067 501.298.259                   3.249.784.533                (2.748.486.274)               (257.227.055.162)           
2068 453.554.129                   2.944.767.396                (2.491.213.267)               (259.718.268.428)           
2069 408.223.201                   2.655.168.786                (2.246.945.586)               (261.965.214.014)           
2070 365.278.041                   2.380.887.406                (2.015.609.366)               (263.980.823.380)           
2071 324.764.149                   2.121.982.899                (1.797.218.750)               (265.778.042.129)           
2072 286.738.201                   1.878.655.192                (1.591.916.991)               (267.369.959.120)           
2073 251.262.298                   1.651.198.104                (1.399.935.806)               (268.769.894.926)           
2074 218.393.783                   1.439.928.096                (1.221.534.313)               (269.991.429.239)           
2075 188.182.175                   1.245.156.134                (1.056.973.958)               (271.048.403.197)           
2076 160.657.116                   1.067.102.668                (906.445.552)                  (271.954.848.749)           
2077 135.822.564                   905.850.547                   (770.027.983)                  (272.724.876.732)           
2078 113.652.055                   761.313.005                   (647.660.950)                  (273.372.537.681)           
2079 94.077.095                     633.140.001                   (539.062.906)                  (273.911.600.588)           
2080 76.999.595                     520.800.061                   (443.800.467)                  (274.355.401.054)           
2081 62.280.702                     423.494.623                   (361.213.921)                  (274.716.614.975)           
2082 49.758.852                     340.275.697                   (290.516.845)                  (275.007.131.820)           
2083 39.247.211                     270.022.617                   (230.775.406)                  (275.237.907.226)           
2084 30.546.696                     211.526.784                   (180.980.088)                  (275.418.887.313)           
2085 23.448.788                     163.503.371                   (140.054.582)                  (275.558.941.895)           
2086 17.745.060                     124.654.460                   (106.909.399)                  (275.665.851.295)           
2087 13.231.119                     93.690.406                     (80.459.286)                    (275.746.310.581)           
2088 9.715.840                       69.394.065                     (59.678.225)                    (275.805.988.806)           
2089 7.022.200                       50.625.153                     (43.602.954)                    (275.849.591.760)           
2090 4.993.407                       36.365.734                     (31.372.326)                    (275.880.964.086)           
2091 3.492.001                       25.714.248                     (22.222.247)                    (275.903.186.333)           
2092 2.401.301                       17.898.986                     (15.497.685)                    (275.918.684.019)           
2093 1.623.929                       12.268.798                     (10.644.869)                    (275.929.328.888)           
2094 1.080.587                       8.287.673                       (7.207.086)                      (275.936.535.974)           
2095 708.115                          5.523.266                       (4.815.152)                      (275.941.351.126)           
2096 457.825                          3.638.702                       (3.180.877)                      (275.944.532.003)           
2097 292.789                          2.375.146                       (2.082.357)                      (275.946.614.360)           
2098 186.149                          1.543.238                       (1.357.089)                      (275.947.971.450)           
2099 118.648                          1.005.767                       (887.119)                         (275.948.858.568)           

EXERCÍCIO

FONTE: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 2024 (data-base: dezembro/2024), Fundo Previdenciário (FUNPREV) e Fundo Financeiro (FUNFIN). Unidade Responsável: 
Departamento de Orçamento e Finanças do IPREM (Processo SEI! Nº 6011.2025/0000795-6, docs. 121498672 e 121498703).

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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–

NOTAS:

Notas sobre as Projeções Atuariais do RPPS - Fundo em capitalização (Plano Previdenciário): 

Notas sobre as Projeções Atuariais do RPPS - Fundo em repartição (Plano Financeiro): 

1 - Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total 
das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 - O resultado previdenciário poderá ser apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º 
bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

(1) Projeção atuarial elaborada em 31/12/2024;
(2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 
a) tábua de mortalidade geral: BR-EMSsb-v.2015 agravada em 49%; 
b) tábua de mortalidade de inválidos: IBGE-2023; 
c) tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas 
d) crescimento real de salários: 3,01% a.a.; 
e) crescimento real de benefícios: 0% a.a.; 
f) taxa real de juros: 4,90% a.a.; 
g) hipótese sobre geração futura: a quantidade de servidores ativos se manterá constante ao longo do período de projeção; 
h) taxa de crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; 
i) hipótese de família média: cônjuge 2,4 anos mais jovem para homens e 2,2 anos mais velho para mulheres; 
j) fator de capacidade salarial e de benefícios: 0,9861; 
k) inflação anual estimada: 3,10%; 
l) taxa de rotatividade: 0% a.a..;
(3) Massa salarial mensal: R$113.023.676,88. 
(4) O Saldo Financeiro do Exercício 2024 (R$ 1.898.239.447,06) é resultado do Saldo Financeiro do exercício anterior (R$ 1.113.909.232,87), acrescido do resultado previdenciário de 2024 (R$ 
799.844.549,66), das transferências financeiras líquidas (R$ 6.194.538,67) e das movimentações extraorçamentárias (-R$ 21.708.874,14)

(1) Projeção atuarial elaborada em 31/12/2024;
(2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
a) tábua de mortalidade geral: BR-EMSsb-v.2015 agravada em 49%; 
b) tábua de mortalidade de inválidos: IBGE-2023; 
c) tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas 
d) crescimento real de salários: 2,80% a.a.; 
e) crescimento real de benefícios: 0% a.a.; 
f) taxa real de juros: 4,90% a.a.; 
g) hipótese sobre geração futura: a quantidade de servidores ativos se manterá constante ao longo do período de projeção; 
h) taxa de crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; 
i) hipótese de família média: cônjuge 2,4 anos mais jovem para homens e 2,2 anos mais velho para mulheres; 
j) fator de capacidade salarial e de benefícios: 0,9861; 
k) inflação anual estimada: 3,10%; 
l) taxa de rotatividade: 0% a.a..;
(3) Massa salarial mensal: R$835.159.594,48.
(4) O Saldo Financeiro do Exercício 2024 (R$ 422.915.299,72) é resultado do Saldo Financeiro do exercício anterior (R$ 507.718.098,71), acrescido do resultado previdenciário 2024 (-R$
34.001.094,33), das transferências financeiras líquidas (-R$ 48.057.781,95) e das movimentações extraorçamentárias (-R$ 2.743.922,71).
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12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 

12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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4, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 

12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 

<caput= do art. 1º relacionados ao 
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l) no subitem 17.11 da lista do <caput= do art. 1º, relacionados a 

ubitem 15.10 da lista do <caput= do art. 1º, relacionados a 

n) no subitem 9.02 da lista do <caput= do art. 1º, relacionados 
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12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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4, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 

12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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5.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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4, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 17.05 da lista do <caput= 
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ubitem 15.10 da lista do <caput= do art. 1º, relacionados a 

n) no subitem 9.02 da lista do <caput= do art. 1º, relacionados 
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Imposto sobre Transmissão <Inter Vivos= de Bens Imóveis –

–

7.04, 7.05 e 7.15 da lista do <caput= do art. 1º da Lei nº 13.701, de 
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e a anistia de que trata o <caput= deste artigo 

<caput= deste artigo deverão apresentar cópia de seu estatuto 

–
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no <caput= deste artigo, a remissão e a anistia f

  

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 164Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 181



   

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 165Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 182



  

–
–

–

–

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 166Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 183



  

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 167Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 184



  

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 168Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 185



  

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 169Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 186



Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 170Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 187



Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 171Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 188



Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 172Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 189



  

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 173Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 190



  

Minuta PDF Anexo II - Metas Fiscais (123474941)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 174Anexo I, II e III (123926632)         SEI 6011.2025/0001423-5 / pg. 191



§ 1º O incentivo fiscal de que trata o inciso I do <caput= deste artig

§ 3º Os incentivos fiscais tratados nos incisos I, II e III do <caput= 
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150, VI, <b=, da Constituição Federal ou concedendo a isenção 

  

–

reconhecendo a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, <b=, 
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Art. 39. A isenção prevista no art. 18, inciso II, alínea <h=, da Lei nº 

–

 

–
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– <Serviços relativos à engenharia, arquit

saneamento e congêneres=, incidente sobre a requalificação para 
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isenção do Imposto sobre Transmissão <intervivos= aplicável a 
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–

–

–

<Art. 7º 

descrito no art. 24 desta Lei.= (NR)

–

–
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–

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita                                                       2.129.775.738 
(-)  Transferências Constitucionais                                                                         -   
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                           61.047.783 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                      2.068.727.955 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                         -   
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                      1.965.291.557 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                      1.921.587.179 
   Novas DOCC                                                      1.921.587.179 
   Novas DOCC geradas por PPP                                                                         -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)                                                           43.704.378 
FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda e Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência

Notas:

3 - IPCA consultado em Banco Central; Focus - Relatório de Mercado de 14/02/2025.

EVENTOS Valor Previsto para 2026

1 - Desconto de 5% na Margem Bruta em função da Emenda Constitucional n° 109 de 2021, que inseriu o art. 167-A na 
Constituição Federal.

2 - O valor de Novas DOCC consiste na soma de:
a) 40% do crescimento real da soma das receitas previstas de impostos e das transferências constitucionais e legais, referente ao 
cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;
b) Crescimento real da despesa prevista com pessoal e encargos para 2026 frente à despesa de 2025, excluindo despesa de 
pessoal e encargos relativos a saúde e educação.

2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
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ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2026

ANEXO III – METAS E PRIORIDADES
(Art. 137, § 2º, da Lei Orgânica do Município)

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um dos instrumentos previstos no 

ordenamento legal do planejamento público orçamentário. É estabelecido pela Cons琀椀tuição 

Federal para a União (Art. 165, § 2º) e em São Paulo, analogamente, pela Lei Orgânica do 

Município (Art. 137, §2º). Uma das funções deste disposi琀椀vo é de昀椀nir metas e prioridades da 

administração pública municipal para o exercício seguinte. Nesse sen琀椀do, serve como ponte 

entre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O Plano Plurianual, 

quadrienal, contempla as diretrizes, obje琀椀vos e metas da administração pública municipal 

para despesas de capital e despesas decorrentes destas. A LOA, por seu turno, de昀椀ne em 

detalhe o orçamento para cada órgão e polí琀椀ca pública. À LDO compete apontar, no conjunto 

de diretrizes 昀椀xadas no PPA, o que deverá orientar a elaboração da LOA, o que é materializado 

para o exercício de 2026 por meio deste Anexo.

O processo de planejamento público no município de São Paulo vem se consolidando 

a par琀椀r da integração de diversos instrumentos, o que fortalece a dinâmica de polí琀椀cas 

públicas sustentáveis e, ao mesmo tempo voltadas para as demandas prioritárias dos 

paulistanos. Dessa forma, no úl琀椀mo quadriênio - que se encerra em 2025 - houve um 

importante alinhamento das prioridades governamentais por meio do Programa de Metas 

(2021-2024) e da estrutura de programas e projetos do Plano Plurianual - PPA (2022-2025). O 

PPA 2022-2025 foi formulado a par琀椀r da premissa de alinhamento ao conjunto de 

instrumentos vigentes. A integração se consubstancia nos indicadores e metas dos Programas, 

em sua organização por eixos e em seu processo de construção: por exemplo, as audiências 

públicas do Programa de Metas, da Lei Orçamentária Anual de 2022 e do Plano Plurianual 

foram conjuntas, e o Programa de Metas (PdM), instrumento de planejamento que aponta 

prioridades estratégicas de gestão, está con琀椀do no PPA, instrumento mais amplo, que se volta 

ao planejamento orçamentário de todos os programas e inicia琀椀vas da Administração 

Municipal. 

Para o próximo quadriênio, que se inicia agora, o PdM 2025-2028 traduz as prioridades 

da gestão municipal em consonância ao programa de governo eleito em 2024 e às demandas 
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das etapas par琀椀cipa琀椀vas. Embora possua vigência até 2028, é composto por ações 

estruturantes que con琀椀nuam gerando impactos até os próximos ciclos de gestão.

Previsto no Art. 69-A da Lei Orgânica do Município, o novo conjunto de metas está 

subme琀椀do a um processo par琀椀cipa琀椀vo de consulta e audiências públicas, já em andamento, 

para que seja apresentado e discu琀椀do com a população durante o primeiro semestre de 2025 

– de forma conjunta com o processo de consulta do Plano Plurianual para o quadriênio 2026-

2029 e da proposta orçamentária de 2026 – e abrange um conjunto de polí琀椀cas públicas e 

serviços que demandam recursos para sua con琀椀nuidade e sustentabilidade. Por exemplo, na 

área da Habitação, destacam-se a previsão de entrega de 40.000 unidades habitacionais. Com 

relação aos Direitos da Cidadania, cabe destacar a previsão de entrega de três Centros TEA, 

visando garan琀椀r atendimento especializado a crianças, jovens e adultos e seus familiares. 

Também há previsão de implantação de mais 200 quilômetros de Faixa Azul, entrega do 

Corredor Celso Garcia e do Corredor Itaquera-Líder, entrega da Ponte Pirituba-Lapa, expansão 

da malha cicloviária, além da entrega do novo Centro de Operações da SPTrans, para melhorar 

o monitoramento da frota e a qualidade do serviço prestado. Na área da Saúde, prevê-se a 

implantação do prontuário eletrônico integrado em 100% dos Hospitais Dia, AMAs 

Especialidades, Ambulatórios de Especialidades e CAPS. Por 昀椀m, destaca-se na área de 

Educação a inauguração de 12 novos CEUs e a viabilização de outros 10. Nesse sen琀椀do, as 

metas e prioridades apresentadas neste documento re昀氀etem essa preocupação.

Assim, este documento enumera, portanto, metas com previsão de despesas de 

capital. Devido à temporalidade em que o Projeto de LDO é obrigatoriamente encaminhado 

ao Poder Legisla琀椀vo, sempre nos meses de abril, há espaço para aprimorar a parametrização 

das metas. A execução 昀sica e orçamentária ao longo de 2025, além de fatores externos, pode 

redundar em variações a maior ou a menor na plani昀椀cação. Nesse sen琀椀do, a elaboração do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026, a ser reme琀椀do à Câmara até o 昀椀nal de setembro 

de 2025, servirá para aperfeiçoar o planejamento para o próximo ano e acurar as es琀椀ma琀椀vas 

de execução.
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–

<SP+Cultura – Requalifica= e revitalizar 25 espaços culturais, para que 
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PROJETOS EM ANDAMENTO

(Art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000)

Em atendimento à determinação con琀椀da no ar琀椀go 45, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, é apresentado, na sequência, relatório contendo os projetos 

orçamentários em andamento no exercício orçamentário de 2025.

Importante destacar que tais projetos foram previstos pelas respec琀椀vas unidades 

orçamentárias, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2025, 

em consonância com o exigido pela Lei nº 18.173/2024 (LDO de 2025) e o disposto na Portaria 

SF nº 18/2021, que norteou os esforços para construção das peças orçamentárias para o 

quadriênio 2022-2025.

Para a inclusão dos projetos orçamentários no âmbito do PLOA, os diversos órgãos e 

en琀椀dades desta Municipalidade responsáveis previram os recursos necessários para aqueles 

em andamento e para os novos projetos. Ressalta-se que cada unidade orçamentária é quem 

possui condições de iden琀椀昀椀car e dimensionar suas respec琀椀vas necessidades, à luz dos 

cronogramas 昀sico-昀椀nanceiros e da disponibilidade de recursos para sua consecução.

Após a aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA) pela Câmara Municipal e sua 

sanção pelo Prefeito, os projetos orçamentários estão sujeitos ao congelamento 

(con琀椀ngenciamento) de recursos, seguindo normas e diretrizes da Administração Financeira-

Orçamentária Pública. Tais recursos são liberados, prudentemente, no decorrer do exercício, 

conforme se concre琀椀ze o ingresso de receitas públicas em relação à previsão inicial. Assim, o 

descongelamento (descon琀椀ngenciamento) desses recursos depende, entre outros fatores, da 

disponibilidade 昀椀nanceira (no caso de projetos cujos recursos sejam oriundos de 

transferências federais ou estaduais ou de fontes vinculadas), das diretrizes de governo e de 

cada órgão ou en琀椀dade em termos dos projetos orçamentários prioritários, e da existência de 
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capacidade orçamentário-昀椀nanceira para execução das obras custeadas pelo Tesouro 

Municipal.

Segundo essa lógica, e considerando as etapas da despesa pública (planejamento, 

orçamentação, reserva, empenho, liquidação e pagamento), a relação dos projetos 

orçamentários em andamento é composta por aqueles previstos para o exercício de 2025, 

contemplados na Lei nº 18.220/2024. Na relação a seguir, aqueles projetos para os quais ainda 

não houve empenho orçamentário até 25 de março de 2025 foram destacados com um 

asterisco (*).

PROJETOS EM ANDAMENTO
1000 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (*)
1001 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO
1003 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO
1055 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PARA A GUARDA CIVIL 
METROPOLITANA
1094 - CORREDOR ARICANDUVA - OBRAS DO BRT - 1.1
1095 - IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE ÔNIBUS
1097 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS, CICLOFAIXAS E CICLORROTAS (*)
1099 - IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CORREDORES DE ÔNIBUS
1109 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO AUTÓDROMO DE INTERLAGOS
1137 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS
1169 - REFORMA E ACESSIBILIDADE EM PASSEIOS PÚBLICOS (*)
1170 - INTERVENÇÃO, URBANIZAÇÃO E MELHORIA DE BAIRROS - PLANO DE OBRAS DAS 
SUBPREFEITURAS
1193 - OBRAS E SERVIÇOS NAS ÁREAS DE RISCOS GEOLÓGICOS - PREVENTIVAS (*)
1220 - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
1221 - AÇÕES PARA PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE PREVIDENCIÁRIA (*)
1240 - MODERNIZAÇÃO SEMAFÓRICA (*)
1241 - DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS, PROJETOS E INSTRUMENTOS DE POLÍTICAS URBANAS
1276 - PROJETOS E AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL
1358 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO DESCOMPLICA SP (*)
1525 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES
1526 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA E 
ESPECIALIDADES
1530 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE ANIMAL (*)
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PROJETOS EM ANDAMENTO
1535 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM ATENÇÃO HOSPITALAR E DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
1536 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM ATENÇÃO HOSPITALAR E 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
1702 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUES URBANOS E LINEARES (*)
1703 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE PARQUES URBANOS E LINEARES
1704 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (*)
1800 - ELETRIFICAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO
1896 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CLUBE DA COMUNIDADE (CDC)
3001 - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADM. E FISCAL - PNAFM (*)
3002 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS (*)
3340 - PROGRAMA PODE ENTRAR (*)
3350 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
3353 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS (*)
3354 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
3355 - EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MANANCIAIS
3356 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
3357 - URBANIZAÇÃO DE FAVELAS
3358 - LOCAÇÃO SOCIAL (*)
3359 - CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
3360 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEI)
3361 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (EMEI)
3362 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(EMEI)
3363 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS UNIFICADOS (CEU)
3364 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS UNIFICADOS (CEU)
3365 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF)
3366 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (EMEF)
3512 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS
3660 - COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL (*)
3661 - PARCERIA PÚBLICO PRIVADA - HABITAÇÃO (*)
3662 - APOIO E SUPORTE TÉCNICO PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PERTINENTES À 
FISCALIZAÇÃO E ESCRITURAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - 
CEPACS
3664 - URBANISMO SOCIAL
3757 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE REDESENHO URBANO PARA SEGURANÇA VIÁRIA (*)
3763 - CORREDOR ARICANDUVA - GERENCIAMENTO DE PROJETOS - 3.1
3764 - CORREDOR ARICANDUVA - CONTROLES INTERNOS - 3.2 (*)
5013 - INTERVENÇÕES NO SISTEMA DE DRENAGEM
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PROJETOS EM ANDAMENTO
5085 - INTERVENÇÕES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS (*)
5087 - COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS
5100 - INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO
5105 - INTERVENÇÕES NA ÁREA DE MOBILIDADE URBANA
5187 - RECUPERAÇÃO E REFORÇO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - OAE
5204 - AVANÇA SAÚDE SP - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SAÚDE
5287 - INSPEÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS - OAE
5362 - IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO HIDROVIÁRIO (*)
5394 - ACESSIBILIDADE, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE FAIXAS EXCLUSIVAS DE 
ÔNIBUS, INCLUSIVE ÁREA DE PARADA E PLATAFORMA DE EMBARQUE (*)
5395 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA AVENIDA SANTO AMARO
5407 - CENTRO MUNICIPAL PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
5409 - IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA TURÍSTICA NO TRIÂNGULO HISTÓRICO (*)
5421 - IMPLANTAÇÃO DO MEMORIAL DOS AFLITOS (*)
5425 - IMPLANTAÇÃO DA CASA DE CULTURA CIDADE ADEMAR (*)
5507 - PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA - PIU
5540 - QUALIFICAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO URBANÍSTICA - AIU-SCE - LEI 17.844/2022 (*)
5602 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE POSTO DO CORPO DE BOMBEIROS (*)
5957 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, CULTURAL E ARQUEOLÓGICO
5960 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS
7110 - PROJETOS PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7117 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E/OU CONTAMINADAS (*)
7127 - ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS AMBIENTAIS
7204 - PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL RELACIONADO À ARENA CORINTHIANS
7205 - APORTE PARA GARANTIA DE PPP'S E PROJETOS DE INFRAESTRUTURA (*)
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